
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do prifeito
"Montenegro Cidade das Artes"

Ofício n.? 857/2015 - GP Montenegro, 10 de setembro de 2015.

Assunto: Resposta Pedido de Informação nO166/2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-Io, visando responder ao Pedido de Informação
supracitado, comunicamos que existe o Processo Administrativo n° 1237/2014, cujo
objeto é a solicitação de uso da área para a construção da creche do Bairro São Paulo.
Através desta solicitação, foi verificado que os lotes em questão não possuíam
matrículas junto ao RegistrÇ>de Imóveis, sendo que em 2003, com a tributação do Bairro
realizada pelo Departamento de Geoprocessamento, estes lotes receberam cadastros
no Município.

No momento, o processo para regularização destas áreas encontra-se na
Procuradoria Geral do Município, para que sejam tomadas as medidas cabíveis, para
que o município tenha a sua titularidade, uma vez que esta área ainda não possui
matrículas.

No que diz respeito ao interesse do Município na doação para a Associação
Comunitária do Bairro, informamos que após a regularização destes terrenos, se
possível, será realizada uma Cessão Real de Uso com cláusula de reversão.

Atenciosamente.

Alves Aldana,
refeito Municipal.

A Sua Excelência o Senhor
Márcio Miguel Müller,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
Montenegro, RS.

-"OiMoNTENEGRO

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Por:,Art()l'~ Sl.r)1~
Em:~UCj II/~. às /14 :Lti

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Saive Vidaslt

Rua João Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel/Fax: (51) 3649-8200
E-mail: gabinete@montenegro.rs.gov.br
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*201400001237001*
SERVo INT. GABINETE DO PREFEITO(800345), residente e domiciliado(a) em
MONTENEGRO(RS), PMM sem número, CEP 95780-000, requer:

PARECER

(
PARECERE PROVIDENCIAQUANTO OCUPACAOOE AREA VERDE, CONFORMECROQUI EM
ANEXO, PARA A CONSTRUCAODE UMA CRECHE

Pede deferimento.

Montenegro, 12 de Fevereiro de 2014

~l.,r Menezes

~t11 ~-we »« O

?~~~ LÕ,q #} 6{)ttiPG

~-

Prefeitura Municipal de Montenegro Preteito Municipat
Rua João Pessoa. Telefone: (51 )36498200Fax: (51 )36324594. e-mail:smf.contabilidade@montenegro.rs.gov.br

GERAL 2014/1237 Vol. 1

PARECER.

Pa~"o Azeredo

SERVo INT. GABINETE DO PREFEITO(800345)

*201400001237001* 12 de Fevereiro de 2014 14:20
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· Mo6tenegro (RS): Areáde loterêsse ,~~;~ _
, , ,

12/2/2014
! I I' I1

MapÉl de Montu,\9gro \R::!':: área'de irreresse ,

http://geo.rnonlenegro.rs,gov.br/indexJ)rint.php?paper=a4-landsc<lOP.

Legenda
O lote
O edificação

Obse~ções 1

Impresso em ,
12/02/2014 1Oh42mi n

Operador: Anônimo
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MapCY'deMon:er;lE?gro lHS\ área'da ideresse ,
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_ Montenegro (RS): Area de tQteOress'e, ._

http://Çjeo.monteneÇjro.rs.Qov,br/index nrlnt.oho'Poaner=aa-lanoscane

Legenda
o lote
[] edificação

Obse~ções------------------~

Impresso em --------------,
12/02/2014 11h11 min

Operador: Anônimo



ENCAMINHAMENTO

DATA : 14/02/2014
DE : SG
PARA : SMOP
PROCESSO: GERAL 2014/1237
ASSUNTO : OCUPAÇÃO DE ÁREA VERDE PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE

Senhor Secretário,

Remetemos o presente para análise, frente às dimensões do lote em

tela, de projeto que contemple a demanda pleiteada.

Atenciosamente,

ULO AZEREDO,
Prefeito Municipal.

"9dontenegTo Ciáaáe áas){rtes"
"(])oe Órgãos, Doe Sanque: Saloe 'Vidas"



,/

I;
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP

Encaminhamento

DATA: 02/05/2014
DE: SMOP
PARA:SM"MA
ASSUNTO: Solicitação
PROCESSO: 2014-1237

Senhor Secretário

Vimos através de este solicitar parecer quanto a possibilidade de construção de uma
creche no local mencionado neste expediente (área verde)

Posteriormente; enviar o presente á PGM para análise do assunto. Após análise da
procuradoria; ao Gabinete do Sr. Prefeito.

Atenciosamente

--~--~~
~~7r'Arend Coitinho

Secretário Municipal de Obras Públicas



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO Al\lBIENTE

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas"
"Montenegro: Cidade das Artes, Capital do Tanino e da Citricultura"

Parecer: 130/2014

Com base no Processo Administrativo n? 2014/1237, esta secretaria vem

informar que:

Não há restrições ambientais quanto ao uso da área solicitada.

Montenegro, 16 de Junho de 2014.

Bióloga
»~~:~A

I

( MBgnU8 Engel
, Diretor de Flse. e

~enclamenfoAmbiental



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

C.I.N.O 528/2014

DATA
DE
PARA
ASSUNTO

: 01 de julho de 2014
: Gabinete do Prefeito
: Secretaria Geral

Revogação decretos desapropriações

Senhora Secretária,

Diante do deslinde do processo 1237/2014, dando conta da possibilidade

de utilização de área verde para a edificação de EMEI, vimos determinar a revogação

dos decretos 6.162/2012, 6.163/2012, 6.164/2012, 6.165/2012, 6.166/2012,

6.167/2012,6.168/2012 e 6.169/2012.

Atenciosamente,

J~
·~:O AZER~DO,
Prefeito Municipal.

"([)oeórgãos, Doe Sangue: Sa(ve 'Viáas"
":Montenegro Ciáaáe das .flrtes Capita( áo' 'Tanino e da Citricuftura"

OBS. ESTE DOCUMENTO NÃO CONTÉM EMENDAS, NEM RASURAS E POSSUI 1 PÁGINA(S) 1 - 1 5282014 -
utilização área

verde -
revogação

decretos.doc



DECRETO N.OX.XXX - DE xx DE JULHO DE 2014.

Revoga os Decretos n.o 6.162,
6.163, 6.164, 6.165, 6.166,
6.167, 6.168 e 6.169, de 11 de
dezembro de 2012, que
declaram de utilidade pública
imóveis para desapropriação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 87, inciso I da lei Orgânica do Município, solicitado
através dos processos administrativos n.? 1237/2014, 1949/2013 e 10682/2012,

DECRETA:

-. -::-:

Art. 1.° Ficam revogados os Decretos n. 6.162, 6.163, 6.164, 6.165,
6.166,6.167,6.168 e 6.169, de 11 de dezembro de 2012, que declaram de
utilidade pública, para fins de desapropriação de domínio pleno, áreas de terras.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em xx de
julho de 2014.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO AZEREDO,
Prefeito Municipal.

REJANI CRISTINI J. DE MELLO,
Secretária Geral.



ENCAMINHAMENTO

DATA : ().1/07/2014
DE : SG/GP
PARA : PGM
PROCESSO: GERAL 2014/1237
ASSUNTO : REVOGAÇÃO DECRETOS DE DESAPROPRIAÇÃO

Senhor Procurador,

Vimos solicitar parecer quant~ ~a edição de decreto nos termos da minuta

constante no presente expediente, pág.3 na possibilidade de trazer repercussões

negativas ao Município. ~ .

Salientando que conseguiu-se atender a demanda ao qual a desapropriação

dos imóveis se destinariam, não se fazendo mais necessária a manutenção da declaração

de utilidade pública.

Atenciosamente,

.L~,d?
~~~EREDO,

Prefeito Municipal.

"Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricultura".
"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas"



Jornal Ibiá Sábado e Domingo, 19 e 20 de Julho de 2014 Segurança - 11

Manutenção de qualidade após a Copa
Preparados. Sexta-feira, agentes do POE realizaram treinamento com armas pelo qual todo o efetivo passará

•
re':bCã:04(,~ljcrnJ!ibja.C[Jn\)r

Passado o período de
Copa de Mundo, quando v
B!7I. .•.•: i praticamente ll<lfOU

•..ícvid» ~1 excepciooalidade
do evento. agora é hora de
retomar a rotina. E a Briga-
Je; 'vl il itar iBM) rciniciou

Seu pcri odo de instruçào .
chamando O'::' agentes para
pratica de tiro com arma
1ong..., C' CU~. No 5l

' Ba-
talhão de Policia Militar
íBI'M). o Pclotào de Ore-
rações Especiais (POE) en-
trou sexta-feira na linha de
tiro da Escola de Forrnação
de Soldados ibF,,;;) Mon-

PRÁTICA com carabina. fuzil 5;:'6 e com subrnetra-
lhadora é para deixar pronto para Uma ação real

tencgro, ação que se repeti-
rá com todo o efetivo.

"De Triunfo a Barão,
todos recomeç am o trei-
namenro", assinalou o
comandamo da t;.l Ci_3 de

Montenegro e 2" de Triun-
ro, capitão Moacir Brurn.
Na próxima terça-feira é
a vez do> sargentos auxi-
liares entrarem na linha de
tiro e sexta-feira u~ oficiais
farão sua reciclagern, Ao
longo da semana, os PMs
do policiamento ostensivo
de Montcnegro. Brochier,
Marará c Pareci Novo são
chamados.

O capitão explica que
esse efetivo precisa entrar
em treinamento durante o
serviço mesmo. sendo rira-
da uma guarnição por vez
das ruas, por um período
que nào excede meia-hora.
No. caso de. Pareci Novo.
u .área é coberta por uma
viatura de Momenegro. Na
aula prática, O servidor revê
fundamentos de segurança,

PISTOLA .40 é a arma padrão da BM e todo efetivo passará pela linha de tiro

mecânica de armamento c
uso progressivo da força.

Essa manutençào da
qualidade "muito impor-
tante para quem a qualquer
momento pode enfrentar O

crime. sendo que atirar nâo

Modulada não corre risco de nova interdição
o .:;"Pelotão Arnbiental

de Montcnegro f Patram]
rcahzo« scxta-tcirc visto-
ria no ~1~tell1:tde esgoto
da Penitenciáriu \·jlldulalb
E~(':HluajAgente Jair Fio-
nn. Segundo antecipou o
comnndarue da fração. pri-
mciro-tcncntc Bcrci Fran-
i.'i:--i.'(\ Nicoh, o sistema ~lÚ
funcionando carecendo
apenas de acertar detalhes.
A dircçào foi notificada.
1'1..'1" exemplo, para apresen-
tar (1 documento quanto ao
Je)<.;"rlll'1 du~ resíduo óli-
do -c •

! jm:-t empresa terceiriza-
da ({li contratada, mas que
deve comprovar o recolhi-
filemo e o destino que dj
<.1.P m.ueriai. Francisco ob-
servou ainda a necessidade
dl· -mpl.uuar um \i~terna de
mornrornme nto dd qualida-
(k d•.l cflucruc lançado no
corpo 11 idricu •.lit local idade
de: Pesqueiro A direção Jn
nu ....<.l rri~i(,Jr:;1l teria inror-
rnad •...1 "1'-1(" t.~là tirmando

parceria com a Corsan.
O que de raro ~C'guc

sendo lima novela e a fal-
ra da Licença de Operação
(L.O.), liberação ambiental
fornecido pela Fundação
hladual de Proteção Am-
bierual Henrique Luiz Ro-
essler rFepam), e que. nâo
existe desde a construção.
A Suscpc informou que
já providencio a emissão.
"No todo. foi ass im UfJKt

mudança do inferno pari! o
céu", declarou o tenente ...A
central funciona com duas
bombas 24 horas, lima
quarta lagoa de decanta ..
cão foi construida c não há
mais vazamento no riacho.

O relatório será apresen-
HIJO nu Ministério Público
(MP) Especializado. que
solicitou li vistoria. O ór-
gittl (10 judiciário quer :-);-1-

ber se ti reforma foide fato
eficiente .. Enquanto isso .. a
Modulada scgu~ recebeu-
do presos' nansreridos do
Pres idio Central.

MUNiCíPIO DE SÃO JOSÉ DO SUL

D:SPEN'iA DE LlCITAÇAo N" 85i2014 . Cooeataçáo de
~rn!:J(~S':icrestaoora de serviços de seguro empresarial
{j)lI:~dios) Empresa: Mspfre S-e-guros Gerais SiA, 00 valor
Ot: RS 7 998.86 Dispensa com base no Artigo 24. mctso IV
oa L'::I ti 665.'93

São Jose do Sul. 18 de julho de 2014.
SlIVlO tnecc de Souza Kremer

Prefeito em exercício

PATRAM verificou as bombas e as quatro lagoas

~

-------_ .._ .._----------
Recrutamento Seleção

Estágios

.
. '.' . Tr~!n3mento GD~sonvolviméntoA "7 ARI Cliente Oculto

~, Arquj-tE'tura Organiz.aclooaJ
, ."1".' :-.:,"'~"'-;~1;' Pesquíaa de- Clima Organíz:acionai

Assessoria Educacional

FOf!na-:.,.-:ã:J: Ensmo f\.1édic Compie[o
De$eja·.:~~ €xpedl:-r;CJE na área comerciei

:. $i
: Prazo fir,al pera cacasvo Ce curricuros dia 22/v7i~4 .;
• " __ N ~~._. _

Rua José Lutz n" 1850, sala 02, (Antiga sala da
Receita Federal) Montenegro· Tel (51) 9947-7325

cteixeíra@lazaríêdllcacional.com.br

é rotina porém é essencial.
Esse é um projeto anual
da Policio Militar Gaúcha.
coordenado pelo Centro de
Material Bélico (CMBi c
operado pelos instrutores

de tiro habilitados. A ideia

é integrar com a;-; outra,..•
forças de ;egurançu. tanto
qu(,! um agente pcnitenciá ..
rio da Modulada participou
nesra sexra-feira. O 5"BP\·!
planeja treinar também ao
lado da Policia Civil.

E:mmI~
Dois furtos de veículos aulllmOvel foi danificado.
ocorreram no dia.l8. Um possivelmente em tantativa
foi regiStrado na rua Assis de furto. A tarde.um eami-
Brasü, em frenle ao Hospital ohoneiro percebeuo furto do
MomenegroIHMI, onde o GM seuMarcedesBeUl 1620, que
Prisma Joy de um funcíonário havia estacionadono pátio do
foi levado. O veículo é branco PostoFatur,na ERS·240.-o
e píacas IQW 2916 de Monte- veiculoé vermelho, placasIFZ
negro, No mesmo local. outro oaoo de Montel1egro.

J.!ft Prefeitura Municipal de Montenegro
~ Estaco do RIO Grande do Sul

OECRETO N." 6.516· OE 16 DE JULHO DE 2014.

Revoga os Decretos n." 6.162. 6.163, 6.164. 6.165. 6.166.
6.167.6.168 e6.169. de 11 de dezembro de 2012. que decla-
ram de utilidade pública. irrovels para desapropriação ..

o PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. no uso das
atribuições Que lhe são contendas pelo eruqo 87, ..inciso I da
Lei Otgãneca do Municlpio. -solicitado através dos processos
administrativos n.? 123712014. 1949/2013 e 1063212012.

DECRETA:
Arl 1." Ficam revogados os Decretos n. 6.162. 6.163. 6.164.
6.165.6.166,6.167.6.168 e 6.169. de 11 de dezembro de
2012. Que declaram de utilidace pública para fins de desa ..
proprieçâo de domínio pleno, áreas de terras.

M. 2:.•..Este Decreto entra em vigOr" na data de sua publí~
cação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENE-
GRO. em 16 de lulho de 2014.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE'
- Data Supra.

REJANI CRISTINI J. DE MELLO.
Secretária Geral.

PAULO AZEREDO
Prefeito Muniapal



ENCAMINHAMENTO

• DATA
DE
PARA
PROCESSO
ASSUNTO:

22/07/2014
SG
SMGEP
GERAL 201411237
PROVIDÊNCIAS CONSTRUÇÃO DE EMEI SÃO PAULO

Senhor Secretário,

Remeto o presente processo para que se dê ciência à Diretoria de

Geoprocessamento e se tome providencias no sentido de contemplar com projeto e

recursos a construção de EMEI no Bairro São Paulo.

Atenciosamente,

•

PAULO EUC ES GARCIA DE AZEREDO,
Prefeito Municipal.

"Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Gitricultura"
"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas"

•



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

SECRETl\RIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
"Montenegru, Cidade das Artes"

CI n? 140/2014
Data: 28/07/2014
De: SMGEP
Para: SMEC

Assunto: PROVIDÊNCIAS PARA CONSTRUÇÃO DA EMEI SÃO PAULO CONFORME
PROCESSO N° 1237/2014

Sr. Secretário:

Encaminhamos o presente processo que trata da CONSTRUÇÃO DA MEl SÃO
PAULO

A presente obra não se encontra contemplada na LDO 2014, portanto a mesma
deve ser avaliada por esta Secretaria, a fim de planejar a mesma para investimentos na LDO
2015

Atenciosamente.

() . 'l'rJde f1"" ~ VQ-.J}~;tvãlãoâaSilva
Seco de Gestão e Planejamento

DORIVALDO DA SILVA
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

"DOE ÓRG.40S, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
.sECt;::~[TA,Rl/\ r,:L...?~V~tP;\L C)E (~EST?\O E PLANEJf~iV1ENTO DE i\:10NTENEGRO

:':;~u:jjuão ()essoa ~3~~)3 i::<)NE!r.::j.:'j: 51 36498200 ...··e-rnan: s111gep,dpri@rnontenegro.ís,Qov.br
C;E-:P 05780-CC!CJ - CEJ~TRC) - N1C)NTENEGRO - RS



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ENCAMINHAMENTO

Data: 01 de agosto de 2014.

De: SMEC - SAE

Para: SMGEP

Assunto: processo nQ 1237/2014

Senhor Secretário:

Informamos que a SMEC possui previsão na LDO 2014 para a construção
de uma EMEI no Bairro Santa Rita, no valor de R$ 200.000,00. Conforme o presente

processo é interesse da Administração Municipal a construção de uma EMEI no Bairro

São Paulo.

Questionamos se é possível utilizar a dotação existente ou- será

necessária alteração da meta.

Após enviar o processo para a SMOP, para providências quanto à
elaboração do projeto arquitetônico.

JOÃO ANT

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Educação e Cultura.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
"Montcnegro, Cidade das Artes"

CI nO: 154/2014
Data: 04/08/2014
De: SMGEP
Para: SMEC - SAE
Assunto: UTILlZACÃO DO RECURSO PREVISTO NA LDO 2014 PARA CONSTRUCÃO DA
EMEI NO BAIRRO SANTA RITA PARA OUTRA OBRA

Sr. Secretário:

Na LDO 2014 está prevista a meta de CONSTRUÇÃO DA EMEI NO BAIRRO
SANTA RITA, rubrica 4.4.90.51.00.00.00.00 - 469 - Obras e Instalações, no valor de R$
200.000,00 (Duzentos mil reais).

Para esta rubrica ser utilizada em outra obra, no caso, para CONSTRUÇÃO DE
uma EMEI NO BAIRRO SÃO PAULO, será necessário EXCLUIR a meta da EMEI SANTA
RITA, justificando a exclusão e INCLUINDO na LDO 2014 a nova meta também com as
devidas justificativas, que no caso em tela, se apresenta como de interesse da Administração
Municipal.

A LDO é uma ferramenta de planejamento e como tal precisa ser flexível, sendo
que a partir de novas demandas e necessidades do município, permita ao Administrador
Público rever as diretrizes e metas de investimentos, desde que previstas em lei.

Assim sendo, solicita-se que seja definido e encaminhado estes procedimentos
administrativos, com documento a ser acostado ao presente processo administrativo à SMF
com as devidas justificativas e posterior, virá a esta SMGEP para também efetivarmos os
encaminhamentos de inclusão na LDO 2014.

Após estas definições burocráticas, o presente processo retorna à SMOP para as
providências de projeto arquitetõnico.

Atenciosamente.

ANA MARIA RODRIGUES
Diretora de Planejamento e Relações Institucionais

v'TOE ORGAOs, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
SECRETARiA f'fil!NiC!P,L,L DE GE.STÃO E PLANEJAMENTO DE MONTENEGRO

Rua João P€SSC~ 136:3 - FONE.:FAX 51 361;.98200 -- e-mail: smgep.dpr~@nloi")tenegro_rs_gcv br
CE? 95!ôC-Oü:J CENTRO - MONTENEGRO - RS



PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTENEGRO

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ENCAMINHAMENTO

Data: 12 de agosto de 2014.

De: SAE- SMEC

Para: SG

Assunto: Processo 1237/2014

Senhora Secretária:

Conforme solicitado, segue o presente processo.

Atenciosamente,

JOÃOANT

Secretário Municipal de Educação e Cultura.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
SECRET ARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP

CI N°: 425/2014
DATA: 24/07/2014
DE: SMOP
PARA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Solicitação de deliberação desta área
(Somente Para Conhecimento)

?1 :;.''./v/ <; I_}-"';.. .r='''<:'/7~ ..? 7?/'/f- êSTvV.)/v,/2 ::7

Conforme C.I. N.O522120l4/GP, vimos através de este solicitar orientação quanto
à possibilidade de utilização de um terreno de propriedade do Município; sito a Avenida
Julio Renner ; junto as ruas Severo Fabrasil e José Alfredo Ost.conforme mostram os
documentos em anexo.

Tal solicitação mostra-se necessária devida intenção da Administração em
construir uma Escola de Educação Infantil no local. O terreno supracitado tem uma
metragem de 4.320m2• Entretanto para construção da EMEI, necessitamos apenas
metade da área do terreno, ou seja, 2. 160m2•

Sendo assim, solicitamos deliberação quanto à utilização desta área; bem como
pareceres ambientais; tendo em vista que esta pode ser uma área verde e existir
possibilidade de ser necessária uma compensação ambiental para quaisquer benfeitorias
realizada no local.

~ <==~ /)J;,O I # Efe~G1S)

Y/fd E:-~ ~1 f? tft21.t- Oo/ll _ Atenciosamente:

9V 4LJ 4-(2 /1 6rt €=7--
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....-F ( / v:T/ / Vagner Arend Coitinho

Secretário Municipal de Obras Públicas

aulo Azeredo
Prefeito Municipat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

C.1. N.o 522/2014

DATA
DE
PARA

.ASSUNTO

: 30 de junho de 2014
: GP
:SMOP
: Utilização de área verde - Implantação de EMEI

Senhor Secretário,

Vimos questionar quanto a possibilidade de utilização de área verde,

situada no bairro São Paulo, às margens da Avo Júlio Renner e entre as ruas Ludwig o

Wagner e Severo Fabrasil, para a edificação de escola de Educação Infantil- EMEI.

Atenciosamente,

AULO AZEREDO,
Prefeito Municipal.

o.

"Montenegro Cidade das Artes Capital do Tanino e da Citricutture"
"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas"
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CI nº 414/2014.

Data: 18 de agosto de 2014.

De: SMEC - SAE

Para: SMMA

Assunto: parecer quanto à utilização de área verde

Senhor Secretário:

Solicitamos parecer quanto ao exposto nas folhas 17 e 18 do presente

processo, sobre possível necessidade de projeto de compensação de área verde.

, -"

Atenciosamente,

Secretário M ni



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

U([)oe órgãos, ([)oe SangU2: Sa[ve ViáasJ1
":Montenegro Ciáaáe das }l.rtes"

C.I- 393/2014

Referente ao Processo n° 2014/3095

DE: SMMA
PARA: DGEO- Fabiano

Ao cumprimenta-Io cordialmente, solicitamos a análise do processo 2014/1237, que trata
sobre utilização de área verde para a construção de uma EMEI (creche), cabe relatar que no que
se refere as questões ambientais não há restrições, mas a questão é sobre a possibilidade do
uso da mesma para tal fim e se há necessidade de desmembramento da área e sua respectiva
compensação visto e seus tramites legais para a autorização do mesmo.

Montenegro 19 de agosto de 2014

Magnus Engel
Diretor de Flsc e

Llcenciamento Ambienta'



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL DELEGADO

REGISTRO DE IMÓVEIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MONTENEGRO

NARCISO ALDANA - Oficial

RODRIGO ALOANA SCHOELLKOPF - Registrador Substituto

ANA CRISTINA ALVES ALOANA - Registradora Substituta

DAlANA GRASIELA GÓTZ - Registradora Substituta

Serviço do Registro de Imóveis de Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, Brasil

CERTIFICO, em virtude de requerimento da parte interessada,que revendo os

livros que constituem o arquivo deste Cartório, neles não encontrei registro de

propriedade imobiliária com a denominação de Áreas Verdes do Loteamento Vila

São Paulo.E, por ser verdade passei a presente certidão que me foi requerida nesta

mesma cidade de Montenegro, data i

de 2013. A Registradora Substituta:

0370.01.1300002.03602

Emol.:R$15,00

Selo:R$0,90 0370.01.1300002.03601

0370.01.1300002.03600



ENCAMINHAMENTO REF. Processo Administrativo 1237/2014.

De: DGPS - Diretoria de Gestão do Parcelamento do Solo

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município

Senhor Procurador

Conforme solicitação da Administração Municipal, que determinou a execução

das etapas para implantação de EMEI no bairro São Paulo, em imóvel lançado sob

cadastro municipal sob nº 3560200 com área de 4.680,00 m2 dos quais segundo

orientação da SMOP (folha 17 deste expediente) seria necessária área de 2.160,00 m2

para comportar as instalações da referida EMEI.

Considerando:

~ Em certidão do Registro de Imóveis anexa na folha 24 deste

expediente, fica comprovado que não existe Matrícula do Registro de

Imóveis para a referida "Área Verde";

~ Segundo informações do cadastro (DGEO), o referido imóvel conforme

mapa do loteamento foi originalmente reservado como área verde,

porém com já fora mencionado não existe matrícula para a mesma.

Questionamos qual seria a melhor maneira de resolver a questão, uma vez que

o imóvel tem a finalidade original de servir como Área Verde, e não possui matrícula

do Registro de Imóveis. Existe a possibilidade de abertura da Matrícula exata para a

utilização pretendida?

E ainda, qual é a possibilidade de uso de uma Área Verde para um fim que não

seja o da preservação ambiental. É possível trabalhar com a compensação da Área

Verde por outra área? Se for possível a substituição, quais as condições para que isso

ocorra? (Percentual de área a compensar, localização, etc.).

Ficamos a disposição para esclarecimentos caso seja necessário.

Montenegro, 25 de agosto de 2014.

da Silva
do Solo

~
!~

I ~_v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas"
"Montenegro: Cidade das Artes, Capital do Tanino e da Citricultura"

De: SMMA

PARA: PGM

C I N°- i; 0(1/1,"-,1'-(. ~.'~ /~L/ '

De acordo com RESOLUÇÃO CONAMA n° 369 de 2006 Art. 8°, 111- percentuais
de impermeabilização e alteração para ajardinamento limitados a respectivamente 5% e
15% da área total da AP P inserida na área verde de domínio público,

Deverá ser destinado um mínimo de 10% da área total da gleba a ser loteada para o

sistema de recreação, de acordo com o Decreto Estadual n° 23430/1974.

§ 10 Considera-se área verde de domínio público, para efeito desta Resolução, o
espaço de domínio público que desempenhe função ecológica, paisagística e recreativa,
propiciando a melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo
dotado de vegetação e espaços livres de impermeabilização. ..,.iif> AR~A. r!VbliT~ci\)t-J~ l

§ 20 O projeto técnico que deverá ser objeto de aprovação pela autoridade
ambientql competente, poderá incluir a implantação de equipamentos públicos, tais
como:

a) trilhas eco turísticas;

b) ciclo vias;

c) pequenos parques de lazer, excluídos parques temáticos ou similares;

d) acesso e travessia aos corpos de água;

e) mirantes;

f) equipamentos de segurança, lazer, cultura e esporte;

g) bancos, sanitários, chuveiros e bebedouros públicos; e

h) rampas de lançamento de barcos e pequenos ancoradouros~ ( .'
ç'~1- - ~f\ ...



Sendo assim, as áreas verdes têm como principal objetivo propiciar lazer e

garantir a preservação ambiental. Entende-se que a possibilidade de construir em

áreas verdes sem que se procedam medidas compensatórias, tais como adquirir

outras áreas com a finalidade de lazer e preservação (ou mesmo procedendo-as),

deva ser avaliada por esta Procuradoria, à medida que os questionamentos

levantados ~ página 25 do processo não parecem ter sido direcionados à SMMA, e

que a legislação de que temos conhecimento Gá citada) não instrui de forma a

garantir respaldo legal.

Montenegro, 24 de Outubro de 2014,

.-

~
/ '7, /,

\~'<·1i1. ~-' . 1. ::l/, " .f)r:rY'aJ!) v t'f.P/Mqgnus e /
/" .- , .
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lli;~t~f'de Meio Am/'ente
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Ao Gabinete do Prefeito Municipal

Senhor Prefeito:

Processo nO 1237/2014

Trata-se de expediente instaurado visando a ocupação de área verde do Município para

a construção de uma creche (EMEI) no Bairro São Paulo.

o processo foi aberto há 9 meses e já passou por diversos setores técnicos que deveriam

ter emitido pareceres conclusivos sobre o assunto, mas que, no entanto, vem emitindo pareceres

evasivos de forma que só faz atrasar o andamento do Processo.

Primeiramente, é preciso salientar que a discussão não orbita somente em torno da

legalidade ou não da construção de uma creche em área verde. A edificacão de uma creche é

de suma importância para o Município, haja vista a longa demanda reprimida por vagas em

" creches. A comprovar este fato, é só analisar as dezenas de ações judiciais movidas e que

invariavelmente tem condenado o Ente municipal a comprar vagas na rede privada ou então os

magistrados já determinam o imediato bloqueio judicial.

Ainda, é certo afirmar que não há como dizer, de plano, que a intenção de construção da

creche em área verde é proibida. Se algumas medidas forem tomadas, poderá haver a

construção que, como dito, possui cunho social e de interesse público. Neste feita, entende este

Procurador que algumas informações devem vir - de forma conclusiva - de setores técnicos do

Município. São elas:

a) De acordo com o documento de fI. 26 da SMMA, ao Resolução do CONAMA 369/2006

determina a reserva de 20% para impermeabilização e ajardinamento e 10% para recreação.

Desta forma, quando da destinação da referida área como sendo área verde, ela dizia respeito

a que loteamento e qual sua área total?

b) se fazia necessário toda a área de 4.320 m2 para reserva como área verde do loteamento?
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c) Em caso de necessidade de toda a área de 4.320 m2 como área verde, e diante da afirmação

da SMOP que só necessita de 2.160 m2, quais as medidas compensatórias que o Município deve

tomar para a utilização desta fração de área para a construção da creche?

Todavia, visando evitar intervenções dos órgãos ambientais do Estado, deve o Município,

antes de qualquer atitude, consultar o DEFAP, que é o órgão estadual competente para

manifestar-se sobre a intervenção em áreas protegidas, uma vez que a Resolução 369/2006 do

CONAMA condiciona a utilização à autorização do Órgão Estadual:

Art. 4° Toda obra, plano, atividade ou projeto de utilidade pública, interesse social
ou de baixo impacto ambiental, deverá obter do órgão ambiental competente a
autorização para intervenção ou supressão de vegetação em APP, em processo
administrativo próprio, nos termos previstos nesta resolução, no âmbito do
processo de licenciamento ou autorização, motivado tecnicamente, observadas as
normas ambientais aplicáveis.

§ 1° A intervenção ou supressão de vegetação em APP de que trata o caput deste
artigo dependera de autorização do órgão ambiental estadual competente, com
anuência previa, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio ambiente,
ressalvado o disposto no § 20 deste artigo.

§ 2° A intervenção ou supressão de vegetação em APP situada em área urbana
dependera de autorização do órgão ambiental municipal, desde que o município
possua Conselho de Meio Ambiente, com caráter deliberativo, e Plano Diretor ou
Lei de Diretrizes Urbanas, no caso de municípios com menos de vinte mil
habitantes, mediante anuência previa do órgão ambiental estadual
competente, fundamentada em parecer técnico.

Pelo exposto, OPINA esta PGM que seja encaminhado o presente Processo seja

encaminhado ao DGEO para que indique a qualloteamento a área verde em questão diz respeito

e qual a área total do empreendimento que a originou, a fim de verificar se toda a área reservada

de 4.320 m2 era necessária, nos termos do parecer da SMMA de fI. 26. De posse da informação,

que seja consultado ao DEFAP, órgão estadual competente pelas autorizações de inversão

em área protegidas, para saber da possibilidade do empreendimento na área verde em questão,

inclusive questionando ao órgão quais as medidas compensatórias do ponto de vista ambiental

podem ser tomadas. jf- IC;fIt· --....
. A/JIL~ r= ~~/ff ~
E o entendimento, "sub censura". / r /TV \..:: // I~

~ iJuç ~-cut:~
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíP00,6 de ~vembro ~ 2..Q~4.
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ENCAMINHAMENTO REF. Processo Administrativo 1237/2014

De: DGPS - Diretoria de Gestão do Parcelamento do Solo

Para: GAB. VICE-PREFEITO

Assunto: Ocupação de área pública no Loteamento Vila São Paulo.

Senhor Vice-Prefeito

Conforme reunião realizada no Gabinete do Prefeito em 11 de dezembro

de 2014, encaminhamos o expediente para parecer a respeito da possibilidade

de solicitação para a abertura de matrículas das áreas públicas diretamente em

nome do município de Montenegro, pois atualmente estão desprovidas de

Registro.

Em anexo encaminhamos copia de parte das plantas oriqinais do

loteamento, estudos refere'ntes a confrontações das áreas e projetos recentes,

realizados pela Arquiteta Suriam do Departamento de Desenvolvimento de

Projetos da SMGEP.

Cordialmente, aguardamos seu posicionamento.

OBSERVAÇÃO: O processo 8098/2014 solicitado por Délcio Garcia e

Silva acompanha este expediente por tratar do mesmo assunto.

Montenegro, 15 de dezembro de 2014.

~~,F.b,."o ~ • da $'"
DIretor.d Gestlo

do Ptrcela ento do Solo
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
José Tadeu Jacoby
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIDÃO SIMPLlFICADA Página: 1/2

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Nome Empresarial:

URBANIZADORA MONTENEGRINA LTOA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de Empresas - CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio

NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

43 2 0395205-2 xx,xxx,xxxJxxxx-xx 01/07/1954 01/07/1954

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

RU DR. FLORES, 1155, NÃO INFORMADO, MONTENEGRO, RS, 95,780-000

Objeto Social

"COMÉRCIO DE IMÓVEIS EM GERAL, INCLUSIVE LOTEAMENTO DE TERRENOS E CHACRINHAS, A CONSTRUAÇÃO DE PRÉDIOS E
EDIFíCIOS E O QUE MAIS CONVIER NO RAMO,"

Capital Social: R$ 0,00 Microempresa ou

SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA Empresa de Pequeno Porte Prazo de Duração

(Lei nO123/2006)

Capital Integralizado: R$ 0,00 Não Indeterminado

SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandat@ Término do

Nome/CPF ou CNPJ Participacão no Capital Espécie. de Sócio Administrador Mandato

ANTONIO CARLOS FERNANDES ROSA R$ 0,00 socio socio GERENTE xxJxxJxxxx

xxx.xxx.xxx-xx

HEITOR MULLER R$ 0,00 socio socro GERENTE xxlxxlxxxx

xxx.xxx.xxx-xx

POMPILlO CYLON FERNANDES ROSA R$ 0,00 socro xxJxxJxxxx

xxx.xxx.xxx-xx

AMÉLlO FELTRIN R$ 0,00 socro xxJxxJxxxx

xxx.xxx.xxx-xx

DANUCIO BENDO R$ 0,00 SOCIO xxJxxJxxxx

xxx.xxx.xxx-xx

PEDRO MARIOTT R$ 0,00 socro xxJxxJxxxx

xxx.xxx.xxx-xx

BRUNO GABRIEL LAMPERT R$ 0,00 soco xxJxxJxxxx

xxx.xxx.xxx-xx

MARIO ABEL MARIOT R$ 0,00 S0810 xxbxixxx«
xxx.xxx.xxx-xx

Último Arquivamento
- I Situação

Data: 11/01/2010 Número: 3247214 CANCELADA - ART,60 LEI 8934/94

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Jucergs no endereço http://www.jucergs.rs.gov.br. na opção Confirmação da

Autenticidade. informando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO DO PROTOCOLO

11111111111111111111111111111111111111111

149415940

PORTO ALEGRE - RS, 13 de Novembro de 2014 às 14h 34min
/-,Wwi

José T~deu Jac by
SECREliÁRIO-GERAL



~\\ W1-í Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

José Tadeu Jacoby
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Continuação CERTIDÃO SIMPLlFICADA Página: 2/2

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial:

URBANIZADORA MONTENEGRINA LTOA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de Empresas - CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início

NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

43 2 0395205-2 xx.xxx.xxxlxxxx-xx 01/07/1954 01/07/1954

Ato: MEDIDA ADMINISTRATIVA

I
Status

Evento(s): CANCELAMENTO - ART. 60. LEI 8.934/94 CADASTRADA

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Jucergs no endereço http://www.jucergs.rs.gov.br. na opção Confirmação da

Autenticidade, informando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO DO PROTOCOLO

IIIIIIIII~II~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
149415940

José T~deu Jac by
SECRdÁRIO-GERAL
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" CónnoJtme.~olicJ.;t.a.dona. C, r. 37/96, a..6 áJte.a..6 c.o~.ta.n-
:tu no Ma.pa.do Lo:te.ame.l1.toda. Vila. são Paulo :têm a..6 .6egLÚn:t.uc.on61LOn.ta.c.õu:

ARfA 7, de 4.725 m2:

Noltte
Sul :
Lu:te
oeste.

Com a.Av. Júlio Renn~ numa. ex:t.enhãode 140,50m.
Com A Rua. JO.6ê Al64edo 0.6:tnuma. ex:t.enhão de740,50 m.
Com a. Rua. Seveao Fa.b~il numa. extenhM de 30,00 m.

Com a. Rua. G~ Mo:t.tinnuma. ex:t.e~ão de 30,00 m.

ARfA 2, de 4.125 m2:

Noll-te
Sul..:
Lesxe
Ou:te

Com a. Rua. M~ B. MAchado medindo 140,50 m.
Com a.Av. JÚ1J...cRenneJL med.útdo 740,50 m.
Coma Rua. SeveJLo Fab~~ medindo 30,OOm.
Com a. Rua. p..i..a.ul medindo 30,00 m.

ARfA 3, de 2.010 m2:

Noll-te Com a Av. JÜLi...oRenneJL medindo 89,00 m.
Sul : Com a Rua. Jo~ê Atn~edo O~:t.medindo 45,00 m.
L~:t.e Com a Rua. Gena.tdo Mo~n medindo 30,00 m.
Su..dou:te : Com a Rua. JMê Al64edo 0.6:t.nwna ex:t.enhãode 50,00 m.

ARfA 4 de 1.650 m2:

Noll-te Com a Rua. MãAio G. Mac.ha.domedindo 35,00 m.
Sul: Com a Av. JÜLi...oRenn~ medindo 75,00 m.
L~:t.e Com a. Rua. pia.u..lmedindo 30,00 m.
No~ou:te : Com a Rua. Mãftio G. Mac.ha.domed.útda 52,00 m.

VIRfTORIA VE SANEAMENTO E URBANISMO, 77 de junho de i996.~

En9~ VE IA PASINI FERNANVES,
Vbte:t.aM da.V.S.U.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE GEOPROCESSAMENTO

Montenegro, 13 de agosto de 2015.

Senhor Oficial:

Ao cumprimentá-Io, solicitamos certidão que declare que está área não
:ef':-: ~9gistro, situada na Avenida Júlio Renner, s/n, no bairro São Paulo, conforme
pra~l~ae memorial em anexo.

Atenciosamente,

Ana Maria Rodrigues
Secretária Municipal de "Gestão e Planejamento

limo. Sr.
Narciso Aldana
Rua Capitão Poriírio, n°. 1666/01
Nesta Cidade
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MEMORIAL DESCRITIVO

Este memorial tem por finalidade definir o perímetro das áreas a serem certificadas, uma área de

terras na Quadra 3322 com superfície total de 6.670,12m2, de formato irregular, conforme planta

baixa desenhada pela Metrocil Ltda., situada na Avenida Julio Renner S/N, nesta cidade, zona

urbana, no Bairro São Paulo; E uma área de terras da Quadra 3477 com superfície total de

7.031,86m2, de formato irregular, conforme planta baixa desenhada pela Metrocil Ltda., situada

na Avenida Julio Renner S/N, nesta cidade, zona urbana, no Bairro São Paulo.

ÁREA DA QUADRA 3322:

IMÓVEL: uma área de terras, sem benfeitorias, com a superfície de 6.670,12m2, de formato

irregular, situado nesta cidade, zona urbana, Bairro São Paulo, medindo e confrontando-se: ao

NORTE, onde mede em seu total 243m, em dois segmentos um de 1S6m e outro de 87m, ambos

com a Avenida Julio Renner, ao SUL, onde mede 201m em seu total, em dois segmentos um de

156m e outro de 45m com a Rua José Alfredo Ost, a LESTE onde mede 30m com a Rua Severo

Fabrasil, e a OESTE, onde mede S1,20m com a Rua José Alfredo Ost.

ÁREA DA QUADRA 3477:

IMÓVEL: uma área de terras, sem benfeitorias, com a superfície de 7.031,86m2, de formato

irregular, situado nesta cidade, zona urbana, Bairro Santa Rita, medindo e confrontando-se: ao

NORTE, onde mede em seu total 201m, em três segmentos, um de 144m, outro de 22m, e outro

de 3Sm, ambos com a Rua Mario Garcia Machado, ao SUL, onde mede em seu total 243m, em

três segmentos, um de 144m, outro de 22m e outro de 77m com a Avenida Julio Renner, a LESTE

onde mede 30m com a Rua Severo Fabrasil, e a OESTE, onde mede S1,20m com a Rua projetada

Mario Garcia Machado.

Montenegro, 13/08/2015



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comarca de Montenegro
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO

Narciso Aldana - Oficial

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que revendo neste Cartório desde sua

instalação, o fichário do REGISTRO GERAL de imóveis, dele verifiquei não constar

nenhuma matrícula e registro de imóvel, com idêntica descrição, caracterização, situação e

confrontações, declaradas pela parte como segue: UMA ÁREA DE TERRAS, com a

superfície de 7.031,86m2, de formato irregular, situado nesta cidade, zona urbana, Bairro

Santa Rita, medindo e confrontando-se ao NORTE, onde mede em seu total 201m, em três

segmentos, um de 144m, outro de 22m, e outro de 35m, ambos com a rua Mario Garcia

Machado; ao SUL, onde mede em seu total 243m, em três segmentos, um de 144m, outro

de 22m e outro de 77m com a Avenida Julio Renner; a LESTE, onde mede 30m, com a Rua

Severo Fabrasil, e a OESTE, onde mede 51,20m, com a Rua Projetada Mario Garcia

Machado.

Ressalvo a possibilidade de o imóvel acima descrito constar neste Cartório, como fazendo

parte de um todo maior. O referido é verdade e dou fé.

Montenegro-RS, 14 de agosto de 2015.

RODRIGO ALDANA SCHOELLKOPF - Registrador Substituto

~ANA CRISTINA ALVES ALDANA - Registradora Substituta

Emol: R$17,30

Certidão 1 página: R$6,70 (0370.01.1500003.00816 = Nihil)

Busca em livros e arquivos: R$7,OO(0370.01.1500003.00814 = Nihil)

Processamento eletrônico de dados: R$3,60 (0370.01.1500003.00815 = Nihil)

Para fins do Decreto n° 93.240/86, art. 10
, IV, prazo de validade de 30 (trinta) dias.

Rua: Capitão Porfirio, 1666 - Centro - Montenegro - RS - CEP: 95780-000 - Fone: (51) 3632-6446



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comarca de Montenegro
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO

Narciso Aldana - Oficial

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que revendo neste Cartório desde sua

instalação, o fichário do REGISTRO GERAL de imóveis, dele verifiquei não constar

nenhuma matrícula e registro de imóvel, com idêntica descrição, caracterização, situação e

confrontações, declaradas pela parte como segue: UMA ÁREA DE TERRAS, com a

superfície de 6.670,12m2, de formato irregular, situado nesta cidade, zona urbana, Bairo

São Paulo, medindo e confrontando-se: ao NORTE, onde mede em seu total de 243m, em

dois segmentos um de 156m e outro de 87m, ambos com a Avenida Julio Renner; ao SUL,

onde mede 201m, em seu total, em dois segmentos um de 156m e outro de 45m com a Rua

José Alfredo Ost; a LESTE, onde mede 30m, com a Rua Severo Fabrasil e a OESTE, onde

mede 51,20m, com a Rua José Alfredo Ost.

Ressalvo a possibilidade de o imóvel acima descrito constar neste Cartório, como fazendo

parte de um todo maior. O referido é verdade e dou fé.

ro-RS, 14 de agosto de 2015.

RODRIGO ALDANA SCHOELLKOPF - Registrador Substituto

t-ANA CRISTINA ALVES ALDANA - Registradora Substituta

Emol: R$17,30

Certidão 1 página: R$6,70 (0370.01.1500003.00800 = Nihil)

Busca em livros e arquivos: R$7,OO(0370.01.1500003.00798 = Nihil)

Processamento eletrônico de dados: R$3,60 (0370.01.1500003.00799 = Nihil)

Para fins do Decreto n° 93.240/86, art. 10
, IV, prazo de validade de 30 (trinta) dias.

Rua: Capitão Porfírio, 1666 - Centro - Montenegro - RS - CEP: 95780-000 - Fone: (51) 3632-6446



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

"Montenegro, Cidade das Artes
Capital da Citricultura e do Tanino"

CI nO:
Data:
De:
Para:

198/2015
17/08/2015

SMGEP
Procuradoria Geral do Município

Assunto: Passara Titularidade de uma área para o Município.

Senhor Procurador:

Encaminhamos o presente processo para sua análise e consideração, tendo

em vista a solicitação do Sr. Prefeito, Luiz Américo Aldana, para abertura de

matrículas dos lotes cujos croquis estão nas fls.40 e41. Na data de 13de agosto do

corrente ano, foi encaminhado ofício ao Registro de Imóveis de Montenegro

solicitando uma certidão sobre o registro destes terrenos (fI. 39) e nos foi enviando

pelo referido Cartório, na data de 17/08/2015, duas certidões onde nos é

informado que não há matrículas destes imóveis e que há a possibilidade dos

imóveis fazer parte de um todo maior (fls.43 e 44). Diante destas informações e de

interessedo Sr.Prefeito, solicitamos parecer de como proceder para usucapir estes

lotes para o nome do Município de Montenegro, bem como da legalidade deste

ato.

Atenciosamente.

~
Ana Mario Rodrigues,

Secr. Mun. de Cestôo e Planejamento

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
SECRETARIA MUNICIPA._ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE MONTENEGRO

Rua João Pessoa 1363 - FONE/FAX 51 36498200 - e-mait: smgep.dpri@montenegro.rs.gov.br
CEP 95780-000 - CENTRO - MONTENEGRO - RS


